
REQUERIMENTO DE PESAR
 

VOTO DE PESAR à famí l ia  pe lo
falecimento de Alex Alves Lourenço,
ocorrido no dia 23 de abril de 2020.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Os Vereadores, que a presente subscrevem, vêm através desta, após ouvido o Plenário,
manifestar solidariedade e encaminhar o presente VOTO DE PESAR à família do Senhor 
Alex Alves Lourenço, ocorrido no dia 23 de abril de 2020.
 
Àsua esposa, Silvana de Jesus Alves, aos filhos Kaique, Mateus e Guilherme e à neta Alyce,
manifestamos nossas condolências e profundo respeito. Desejamos que a paz, o consolo e
a força da fé possam ajudá-los a superar esse difícil momento.
 
REQUEREMOS à Mesa, na forma regimental, que seja inserida em ata desta Casa nosso
pedido de pesar.
 
 
Ciências: 1) EDILSON FUMASSA - Vereador Câmara Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 23 de abril de 2020.

 
 
 

Ver. Fumassa 
VEREADOR 
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